
Ofício 1.659/2025 

De: Cleonice F. - SEGOV - DGOV 

Para: CAMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA - MG 

Data: 28/11/2025 às 12:00:13 

Setores envolvidos: 

SEGOV - DGOV, GAP 

Ofício 0518/2025/SAPL/DG 

À Sua Excelência o Senhor 

Wellington Sabino de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 

Ponte Nova — MG 

Senhor Presidente, 

1D 

Câmara Municipal de Ponte Nova (MG) 

111111191111111111 
PROTOCOLO GERAL 1375/2025 
Data: 28/11/2025 - Horário: 15:17 
Administrativo - RESP 296/2025 

c 

Ponte Nova, 27 de novembro de 2025. 

Em resposta ao Oficio n° 0518/2025/SAPL/DG, de autoria das Comissões Permanentes, reiteram o pedido de 
envio do impacto financeiro solicitado no oficio n° 0434/2025 (item II, "d"), não respondido no ofício de protocolo n° 
1287/2025, referente ao Projeto de Lei n° 4.147/2025, segue o impacto financeiro solicitado no oficio n° 434/2025 
(item II, "d), referente ao Projeto de Lei n°4.147/2025. 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e elevada consideração e nos colocamos a 
disposição para demais esclarecimento que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

Milton Teodoro Irias Junior 

Prefeito Municipal 

Anexos: 
Impacto_Orcamentario_assinado.pdf 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 4.147/2025 

Altera a Lei n2 4.277/2019, que autoriza o Município 

de Ponte Nova a contratar operação de crédito 

denominada financiamento para infraestrutura e 

saneamento (FINISA), junto à Caixa Econômica 

Federal, para realização de obras de infraestrutura. 

ANEXO I 

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO 

1. INTRODUÇÃO E OBJETIVO 

O presente Estudo de Impacto Orçamentário-Financeiro tem por objetivo demonstrar o 

cumprimento integral dos requisitos estabelecidos no Art. 16 e Art. 17 da Lei Complementar 

Federal n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), em face da alteração da Lei 

Municipal n2 4.277/2019, que trata da Operação de Crédito FINISA. 

2. DEMONSTRAÇÃO DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 16, § 12, da LRF) 

As despesas relativas ao serviço da dívida (principal e juros) da Operação de Crédito 

FINISA para o exercício corrente já estão consignadas no Orçamento Anual (LOA 2025), 

conf rme detalhamento a seguir. 

A. Previsão Orçamentária 2025 para Cobertura da Dívida FINISA 

UF: MINAS GERAIS n  "0"` 2020 4404 

MUNICIPIO: PONTE NOVA 

ENTIDADE: CONSOLIDADA 

SALDOS DE DOTAÇÃO FOLHA: 1 
Período 

04/0112025 
até 

01/0112025 

riam le [CGD DA corra 01020I30 DA corra 

O Coe ,ANDFITI ZACAO OPERACAO DE CREDITO - FIEIS 
13, 30. ff . 01 ff .212.3060 . 06E4. P..21. C,. Juros Sobre Divida Por Comem 

15000000901 fleculavlia ~atum wproms 

Sm Otoo 0000 avos.carsas nia Muts.. 

12E ff . 04.01.21 .112. e-two . 90. Prancipal da Dívida Contradnal 

61,1 00(4 Oasw ner.sas niz ff acidram 

1 160 Off 0901 *ninas nio VA121410W Of .,ppowets 

tom: 

112TAL anu 

01.55.1311. 20.1011120 magas 33.51010001 

2. 110. 090. 60 0,00 0,00 0.00 

1.310.303.41 0,00 0,00 0,00 

1.3.015.000,,00 0,00 0,00 0,00 

1. 600 .106, ff 0,00 0,04 0,04 

0,0e 0,00 0,00 0,00 

4.640.400,03 0,00 0.00 0,00 

7 . 560 . 008 , 00 0.00 0,00 3,00 

1.563.000,00 0,30 0,00 11,00 

EXPEIXTDO AMIMO SN= lIITAL. 

034 

0,00 

0,00 

0,00 

2.140.040,00 

1.310.000,00 
0 

0,00 0,00 1.300.000,00 < 
2.00 0.00 1.610.060,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 9,00 4. (20. 000,00 cn 
0,00 0,911 7 . 5611. 440 , 45 Z 

0,00 0,03 7.566.660,311 

Conforme Relatório no orçamento fixado para 2025 os valores são suficientes para 

cobe tura do pagamento da DIVIDA. 

Av. Caetano Marinho, 306 - Centro - Ponte Nova/MG - CEP 35430-001 
htips://www.pontenova.mg,gpv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Fonte 1.501.000.0000 — vinculada a Receita do DMAES = R$ 1.500.000.0000 

Fonte 1.500.000.0000 — vinculada a Receita da Prefeitura = R$ 6.060.000,00 

SOMANDO = R$ 7.560.000,00. 

B - A dívida até novembro/2025 soma os seguintes valores: 

VALOR ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

A Empenhar FINISA ILUMINAÇÃO 

juros Principal Total 

jan/25 25.751,89 46.531,46 72.283,35 

fev/25 28.346,25 46.531,46 74.877,71 

mar/25 24.507,75 46.531,46 71.039,21 

abr/25 31.842,57 46.531,46 78.374,03 

mai/25 23.822,79 46.531,46 70.354,25 

jun/25 32.480,01 46.531,46 79.011,47 

jul/25 29.402,87 46.531,46 

ago/25 28.993,86 46.531,46 

set/25 31.064,85 46.531,46 

out/25 27.733,26 46.531,46 

nov/25 28.393,58 46.531,46 

ESTIMADO DEZ/25 

VALOR ETE 

30.000,00 46.531,46 

31 558.377,55 

75.934,3 4 

75.525,3 2 

77.596,3 1 

74.264,7 2 

74.925,0 4 

76.531,4 

A Empenhar FINISA ETE 

juros Principal Total 

jan/25 189.021,45 341.545,65 530.567,10 

fev/25 208.064,33 341.545,65 549.609,98 

mar/25 179.889,38 341.545,65 521.435,03 

abr/25 233.727,67 341.545,65 575.273,32 

fT1 a i /25 174.861,70 341.545,65 516.407,35 

jun/25 238.406,53 341.545,65 579.952,18 

Av. Caetano Marinho, 306 —Centro — Ponte Nova/MG — CEP 35430-001 
https://www.pontenova.mg.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

jul/25 215.820,07 341.545,65 557.365,71 

ago/25 212.817,88 341.545,65 554.363,53 

set/25 228.019,16 341.545,65 569.564,81 

out/25 203.564,93 341.545,65 545.110,58 

nov/25 208.411,71 341.545,65 549.957,36 

ESTIMADO DEZ/25 210.000,00 342.000,00 552.000,00 

-t -AL 25f2Ó4, 2 4Õ99O2,12
:

e60180&3 

O valor final da divida para 2025 está estimado em R$ 7.502.324,16, sendo 02 meses, 

janeiro e fevereiro, para pagamento na fonte 1.501.000.0000/DMAES no valor de 

R$1.080.177,08 e para fonte 1.500.000.0000/prefeitura, Iluminação + ETE a partir de 

março/25, totalizando R$6.422.147,08. 

C. Comparativo Orçamento x Despesa (Demonstração de Adequação) 

ORGÃO VALOR ORÇAMENTO FONTE VALOR DEBITADO SALDO 

PREFEITURA R$ 6.060.000,00 1.500 R$ 6.422.147,08 -R$ 362.147,08 

DMAES R$ 1.500.000,00 1.501 R$ 1.080.177,08 R$419.822,92 

TOTAL R$ 7.560.000,00 R$ 7.502.324,16 R$ 57.675,84 

No quadro acima fica demonstrado que o impacto para a prefeitura será de R$ 362.147,08 

na fonte 1.500 e o DMAES um saldo positivo de R$ 419.822,92 na fonte 1.501. 

Considerando que o DMAES já sinalizou que não tem necessidade do uso do saldo 

orçamentário da fonte 1.501, a prefeitura poderá usar a fonte para empenho orçamentário 

e deiar de empenhar na atividade 2446 vinculada à Secretaria de Obras, equilibrando 

assim o financeiro da fonte. 

MINAS OERAIS 27 nov 202S 1024 

NUNICIPIO: PONTE NOVA 

ENTtDADE: CONSOLIDADA 

11CM 061.110 DA Coma 

184 

noscArçÃo na cromo 

24468E00IÇ00 ESPEC.CDOVALPI-PAVIMENTACAO 
02.05.01.1,051.0007.24.10.3.3./2.10.00 noLozial 0. Cd:muno 

1.501.00.0000 Okoo ~ruo raio Mai.. 

TOTAL: 

TOTAL 000AL. 

SALDOS DE DOTAÇÃO FOLHA: 
iNmodu 

ominosa 
uia 

21:12/2020 

TiTAJM ceukorroo 18.11.00,011 RAMO/VAI. 11240821.042/ AMAM. 51,1155 TOTAL 

2.220.000, 00 0.00 522.101,99 0,00 0,00 0,00 1.481.551,01 

1. SITZ . opa, DO 0,00 579.1 41, PP 0,00 0,00 0,00 1. 962..36, 01 

1. TM . 000, 00 0,00 515.1111, 50 0,00 0,00 0.00 1.488..8. 01 

1. Mil MO. 00 0.00 520.140,02 0.00 0.00 0.00 1, 4412 850, 01 

Av. Caetano Marinho, 306 — Centro — Ponte Nova/MG — CEP 35430-001 
http_s://wwvy.pontenova.mg.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Conforme demonstrado, a despesa está plenamente suportada dentro do planejamento 

orçamentário-financeiro, pois já foi planejada no orçamento vigente. Além disso, a projeção 

para os próximos exercícios se encontra nos Projetos de Lei da LOA 2026 e do PPA 2026-

2029, em tramitação nessa casa, garantindo o equilíbrio financeiro e o cumprimento das 

exigências do artigo 17 da LRF. Dessa forma, a administração mantém o compromisso com 

a responsabilidade fiscal, assegurando a sustentabilidade das contas públicas. 

Ponte Nova, 27 de novembro de 2025 

Milton Teodoro Irias Junior 

Prefeito Municipal 

Consolação de Freitas Silva Paula 

Secretária Municipal de Planejamento e Gestão 

Luciano dos Santos 

Chefe de Departamento de Orçamento 

Av. Caetano Marinho, 306 — Centro — Ponte Nova/MG — CEP 35430-001 
https://www.pontenova.n.gov.br 
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VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 3138-C3D6-868B-B951 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Nse CONSOLACAO DE FREITAS SILVA PAULA (CPF .XXX.XXX- ) em 27/11/2025 15:24:25 

GMT-03:00 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

y ,  LUCIANO DOS SANTOS (CPF .XXX.XXX- ) em 27/11/2025 15:26:17 GMT-03:00 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

MILTON TEODORO IRIAS JUNIOR (CPF .XXX.XXX- ) em 27/11/2025 15:27:24 GMT-03:00 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://pontenova.ldoc.com.br/verificacao/3138-C3D6-868B-B951 




